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LEI Nº 3.884, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2025. 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVAVENÉCIA-ES 

PROTOCOLO Nº 
34344/ M&?S 

Recebido em: O A I h ~ 1 MRS 
Horâno:~ .· horas 

Rubr1ca:_~d<-=------

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL A DESAFETAR E DOAR 
IMÓVEL AO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO PARA A CONSTRUÇÃO DE 
UMA DELEGACIA. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA VENÉCIA - ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, no uso de suas atdbuições legais conferidas pelo art. 44 da Lei Orgânica do 
Município, faço saber que a Câmara Municipal de Nova Venécia APROVOU e eu 
SANCIONO a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica o Município de Nova Venécia-ES autorizado a desafetar a área atualmente 
vinculada à finalidade pública original e a doar, observados os procedimentos 
administrativos previstos na legislação vigente, ao Estado do Espírito Santo, por 
intennédio da Polícia Civil, a fração de 4. l 54m2 (quatro mil, cento e cinquenta e quatro 
metros quadrados) do imóvel registrado sob a matrícula nº 16.658, do Cartório de Registro 
de Imóveis da Comarca de Nova Venécia-ES, situada na Rua Sete de Setembro, Baiirn 
Flora Park II, neste município, conforme planta e memorial descritivo constantes do Anexo 
I desta lei. 

Parágrafo umco. O imóvel objeto desta doação será destinado exclusivamente à 
construção e ao funcionamento de Delegacia de Polícia Civil. 

Art. 2º A doação será fonnalizada por escritura pública, com cláusula de reversão, 
retomando o imóvel ao patrimônio do Município de Nova Venécia-ES, independentemente 
de notificação judicial ou extrajudicial, caso: 

I - não seja iniciada a construção da delegacia no prazo máximo de três anos, contados da 
lavratura da escritura pública de doação; 

II - seja dada ao imóvel destinação diversa da prevista no parágrafo único do art. 1 ºdesta 
lei; ou 

III - cesse o uso do imóvel para a finalidade de funcionamento da delegacia. 

Art. 3º Todas as despesas com a lavratura da escritura e registro serão de responsabilidade 
do donatário. 

Art. 4º Fica o Poder Executivo autorizado a adotar as medidas administrativas necessárias 
à efetivação da doação e à fiscalização do cumprimento da presente lei. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENÉCIA 
. GABINETE DO PREFEITO 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, em 28 de novembro de 2025; 71º ano de 
Emancipação Política; 18ª Legislatura. 

Assinado por MARIO SERGIO LUBIANA 
752.***.***-** 
MUNICIPIO DE NOVA VENECIA 
28/11/2025 16:35:10 

MÁRIO SÉRGIO LUBIANA 
PREFEITO 
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LEVANTAMENTO 
DEFINIÇÃO DE AAEA DE DOAÇÃO PAAA A POLICIA CIVIL 

RUA SETE DE SETEMBRO, BAIRRO FLORA PARK Ili, NOVA VENilCIA • ES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENilCIA 

PLANTA DE LOCALIZAÇÃO 
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